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Art. 2º A executante se obriga a cumprir integralmente a Lei n. 3.989 de 03 de março de 2017, que dispõe sobre

a Descentralização da Execução de Créditos Orçamentários, que estabelece normas de organização e apresentação

das prestações de contas de descentralização de créditos orçamentários no âmbito do Poder Executivo Estadual.

Art. 3º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

MARIA DO CARMO DO PRADO

Diretora Executiva em Substituição

Portaria nº 147 de 01 de dezembro de 2023 (SEI nº 0044056095)

MEIRE OLIVEIRA DE ARAÚJO

Presidente do Fundo Penitenciário - FUPEN

Portaria nº 3314 de 25 de agosto de 2023 (0041182130)

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretario de Estado de Justiça - SEJUS

Protocolo 0056173317

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2025/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 835/2022

Data da Homologação: 05/02/2025 Processo nº 0036.078010/2022-67

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de Órtese, Próteses e Materiais Especiais - ORTOPEDIA

constantes na Tabela do SUS (SIGTAP), sob sistema de consignação, e Órtese, Próteses e Materiais Especiais de

BUCOMAXILO, visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial

do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL;

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013;

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços;

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93;

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os

preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado;

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado;



Quarta-feira, 19 de fevereiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24947
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 19/02/2025, às 14:39

Rondônia, ed.  34 - 118

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter

o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os

preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B;

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o

preço de mercado vigente à época do registro;

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,

que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor;

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,

quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço

registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do

artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado;

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013;

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de

Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata;

Em conformidade com o art. 18, § 3° do Decreto Estadual 18.340/2013, a Administração poderá aceitar que o

beneficiário entregue para o item ou lote produto de marca ou modelo diferente daquele registrado na ARP, por

comprovado motivo ou fato superveniente à licitação, desde que o produto possua, comprovadamente, desempenho e

qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado;

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013;

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições;

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação;

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos;

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item

da

Ata

Especificação Unid Código SUS Marca
Consumo

Estimado

Percentual

de

Desconto

Empresa

Detentora
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55 PARAFUSO CORTICAL 3,5 MM UND
07.02.03.069-

4
TRAUMEDICA 42.000,00 33,00%

ELITE

ORTOPEDIA

LTDA

56 PARAFUSO ESPONJOSO 4,0 MM UND
07.02.03.072-

4
TRAUMEDICA 3.600,00 33,00%

ELITE

ORTOPEDIA

LTDA

57

PLACA 1/3 TUBULAR 3,5 MM (INCLUI

PARAFUSOS) CONFORME ORÍFICIOS DA

PLACA

UND
07.02.03.083-

0
TRAUMEDICA 2.160,00 46,00%

ELITE

ORTOPEDIA

LTDA

58

PLACA DE COMPRESSAO DINAMICA 3,5

MM (INCLUI PARAFUSOS) CONFORME

ORÍFICIOS DA PLACA

UND
07.02.03.089-

9
TRAUMEDICA 2.400,00 48,00%

ELITE

ORTOPEDIA

LTDA

59

PLACA DE RECONSTRUCAO DE BACIA

3,5 MM (INCLUI PARAFUSOS)

CONFORME ORÍFICIOS DA

PLACA

UND
07.02.03.092-

9
TRAUMEDICA 3.600,00 40,00%

ELITE

ORTOPEDIA

LTDA

60

PLACA EM T 3,5 MM (INCLUI

PARAFUSOS) CONFORME ORÍFICIOS DA

PLACA

UND
07.02.03.099-

6
TRAUMEDICA 2.400,00 39,00%

ELITE

ORTOPEDIA

LTDA

61

PLACA EM TREVO 3,5 MM (INCLUI

PARAFUSOS) CONFORME ORÍFICIOS DA

PLACA

UND
07.02.03.101-

1
TRAUMEDICA 960,00 49,00%

ELITE

ORTOPEDIA

LTDA

62

PLACA SEMITUBULAR 3,5 MM (INCLUI

PARAFUSOS) CONFORME ORÍFICIOS DA

PLACA

UND
07.02.03.108-

9
TRAUMEDICA 1.200,00 43,00%

ELITE

ORTOPEDIA

LTDA

63 ARRUELA LISA UND
07.02.03.004-

0
TRAUMEDICA 3.600,00 33,00%

ELITE

ORTOPEDIA

LTDA

64

PLACA EM L 3,5 MM (INCLUI

PARAFUSOS) CONFORME ORÍFICIOS DA

PLACA

UND
07.02.03.096-

1
TRAUMEDICA 600,00 33,00%

ELITE

ORTOPEDIA

LTDA

65

PLACA P/ CALCANEO - (INCLUI

PARAFUSOS) CONFORME ORÍFICIOS DA

PLACA

UND
07.02.03.104-

6
IOL 120,00 35,00%

ELITE

ORTOPEDIA

LTDA

66

PLACA PONTE 3,5 MM (INCLUI

PARAFUSOS) CONFORME ORÍFICIOS DA

PLACA

UND
07.02.03.105-

4
IOL 96,00 37,00%

ELITE

ORTOPEDIA

LTDA

67 PARAFUSO CORTICAL 4,5 MM UND
07.02.03.070-

8
TRAUMEDICA 48.000,00 32,00%

ELITE

ORTOPEDIA

LTDA

68 PARAFUSO ESPONJOSO 6,5 MM UND
07.02.03.073-

2
TRAUMEDICA 1.560,00 32,00%

ELITE

ORTOPEDIA

LTDA

69

PLACA 1/3 TUBULAR 4,5 MM (INCLUI

PARAFUSOS) CONFORME ORÍFICIOS DA

PLACA

UND
07.02.03.084-

8
TRAUMEDICA 600,00 32,00%

ELITE

ORTOPEDIA

LTDA
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70

PLACA DE COMPRESSAO DINAMICA 4,5

MM ESTREITA (INCLUI PARAFUSOS)

CONFORME ORÍFICIOS DA PLACA

UND
07.02.03.090-

2
TRAUMEDICA 3.600,00 35,00%

ELITE

ORTOPEDIA

LTDA

71

PLACA DE COMPRESSAO DINAMICA 4,5

MM LARGA (INCLUI PARAFUSOS)

CONFORME ORÍFICIOS DA PLACA

UND
07.02.03.091-

0
TRAUMEDICA 1.800,00 35,00%

ELITE

ORTOPEDIA

LTDA

72

PLACA DE RECONSTRUCAO DE BACIA

4,5 MM (INCLUI PARAFUSOS)

CONFORME ORÍFICIOS DA PLACA

UND
07.02.03.093-

7
IOL 60,00 30,00%

ELITE

ORTOPEDIA

LTDA

73

PLACA EM T 4,5 MM (INCLUI

PARAFUSOS) CONFORME ORÍFICIOS DA

PLACA

UND
07.02.03.100-

3
IOL 2.400,00 30,00%

ELITE

ORTOPEDIA

LTDA

74

PLACA SEMITUBULAR 4,5 MM (INCLUI

PARAFUSOS) CONFORME ORÍFICIOS DA

PLACA

UND
07.02.03.109-

7
TRAUMEDICA 960,00 30,00%

ELITE

ORTOPEDIA

LTDA

75 PARAFUSO MALEOLAR UND
07.02.03.074-

0
TRAUMEDICA 120,00 30,00%

ELITE

ORTOPEDIA

LTDA

76 ARRUELA LISA UND
07.02.03.004-

0
TRAUMEDICA 3.600,00 30,00%

ELITE

ORTOPEDIA

LTDA

77

PLACA CONDILEA 4,5 MM(INCLUI

PARAFUSOS) CONFORME ORÍFICIOS DA

PLACA

UND
07.02.03.088-

0
IOL 120,00 30,00%

ELITE

ORTOPEDIA

LTDA

78

PLACA EM L 4,5 MM (INCLUI

PARAFUSOS) CONFORME ORÍFICIOS DA

PLACA

UND
07.02.03.097-

0
IOL 3.600,00 30,00%

ELITE

ORTOPEDIA

LTDA

79

PLACA EM TREVO 4,5 MM (INCLUI

PARAFUSOS) CONFORME ORÍFICIOS DA

PLACA

UND
07.02.03.102-

0
IOL 2.400,00 35,00%

ELITE

ORTOPEDIA

LTDA

80

PLACA 1/3 TUBULAR 4,5 MM (INCLUI

PARAFUSOS) CONFORME ORÍFICIOS DA

PLACA

UND
07.02.03.084-

8
TRAUMEDICA 600,00 30,00%

ELITE

ORTOPEDIA

LTDA

81
PLACA CALCO (INCLUI PARAFUSOS)

CONFORME ORÍFICIOS DA PLACA
UND

07.02.03.086-

4
IOL 120,00 20,00%

ELITE

ORTOPEDIA

LTDA

82

PLACA DE SUPORTE DE PLATEAU TIBIAL

4,5 MM (INCLUI PARAFUSOS)

CONFORME ORÍFICIOS DA PLACA

UND
07.02.03.094-

5
IOL 240,00 20,00%

ELITE

ORTOPEDIA

LTDA

83

PLACA PONTE 4,5 MM - (INCLUI

PARAFUSOS)


CONFORME ORÍFICIOS DA PLACA

UND
07.02.03.106-

2
IOL 240,00 20,00%

ELITE

ORTOPEDIA

LTDA

122 FIXADOR EXTERNO HIBRIDO UND
07.02.03.039-

2
G.D.RUFINO 96,00 61,00%

I11 COMERCIO

DE MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA
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123 FIXADOR PELVICO UND
07.02.03.043-

0
G.D.RUFINO 480,00 57,00%

I11 COMERCIO

DE MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

124 MINI-FIXADOR EXTERNO UND
07.02.03.060-

0
G.D.RUFINO 180,00 57,00%

I11 COMERCIO

DE MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

125
FIXADOR EXTERNO LINEAR

ADULTO/INFANTIL
UND

07.02.03.040-

6
G.D.RUFINO 480,00 57,00%

I11 COMERCIO

DE MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

126 FIXADOR EXTERNO P/ PUNHO UND
07.02.03.041-

4
G.D.RUFINO 120,00 50,00%

I11 COMERCIO

DE MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

127
FIXADOR EXTERNO C/ SISTEMA DE

ALONGAMENTO MONOFOCAL
UND

07.02.03.035-

0
G.D.RUFINO 360,00 55,00%

I11 COMERCIO

DE MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

128

FIXADOR EXTERNO C/ SISTEMA DE

CORRECAO ANGULAR E/OU

ROTACIONAL

UND
07.02.03.036-

8
MINASMED 360,00 60,00%

I11 COMERCIO

DE MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

129

FIXADOR EXTERNO C/ SISTEMA DE

PEQUENOS FRAGMENTOS C/ SISTEMA

DE CORRECAO ANGULAR

UND
07.02.03.037-

6
ADJ 360,00 60,00%

I11 COMERCIO

DE MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

130

FIXADOR EXTERNO TIPO PLATAFORMA -

SISTEMA DE ALONGAMENTO /

TRANSPORTE OSSEO

UND
07.02.03.042-

2
MINASMED 360,00 60,00%

I11 COMERCIO

DE MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

131

PINO DE SHANTZ - PINO IMPLANTÁVEL

ORTOPÉDICO, MATERIAL AÇO

INOXIDÁVEL, MODELO SCHANZ,

DIÂMETRO DE 1,0 A 6,0 MM.

UND
07.02.03.080-

5
ORTOBIO 360,00 12,00%

I11 COMERCIO

DE MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

132

KIT DE FIXADOR EXTERNO LINEAR

BARRA LISA 100 A 400 MM E

CONECTORES COM FURO CENTRAL OU

BARRA/BARRA.

UND
07.02.03.040-

6
G.D.RUFINO 600,00 60,00%

I11 COMERCIO

DE MATERIAIS

HOSPITALARES

LTDA

151

PLACA DE RADIO DISTAL BLOQUEADA

VÁRIOS TAMANHOS PEQUENOS,

MÉDIAS. LONGAS E EXTRA LONGAS.

(INCLUI PARAFUSOS CONFORME


ORIFICIOS PLACA)

UND
07.02.03.139-

9
TRAUMEDICA 3.600,00 0,01%

ELITE

ORTOPEDIA

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

EMP. RAZÃO SOCIAL

1 ELITE ORTOPEDIA LTDA
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CNPJ: 20.974.766/0001-84

AV EMANCIPACAO Nº 3770, BL J BOX 05 - BAIRRO JARDIM DO BOSQUE

HORTOLANDIA/SP Fone (16) 3610-4784

SEBASTIÃO AMÉLIO BUENO FILHO

REPRESENTANTE

EMP. RAZÃO SOCIAL

2 I11 COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 37.297.817/0001-83

AV. 13, 261 – SAÚDE

RIO CLARO – SP FONE (19) 3617-1173

ELISEU DA SILVA BATISTA

REPRESENTANTE

RAFAEL DE MOURA BARROS

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

PAULA CRISTIANA FERREIRA DE MORAES

Protocolo 0057229344

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2025/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90181/2024

Data da Homologação: 11/02/2025 Processo nº 0036.547611/2021-42

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de Rouparia Hospitalar (Enxoval), visando atender as Unidades

de Saúde do Hospital Infantil Cosme e Damião - HICD; Hospital Regional São Francisco do Guaporé - HRSFG, Complexo

Hospitalar Regional de Cacoal - COHREC, Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro - HBAP, Centro de Medicina Tropical do

Estado de Rondônia - CEMETRON/ANEXO JBS, Hospital Regional de Buritis - HRB, Hospital e Pronto Socorro João Paulo II

- JP II, Centro de Diagnóstico por Imagem de Rondônia - CDI; Hospital Regional de Extrema - HRE e Assistência Médica

Intensiva - AMI-24h, visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.


